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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2020 09:30:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43161205205971380736-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b38727d96bb40ea4f5551bbd6e007829058c405391f36f9a08fcfa6f180aca5e3a444be7f270ff7d50b3f5791b0be1
e5a9a86d531e19ec6f5937ad1373bb118bd 
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

2020019710 01/09/2020 01/09/2025

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

07.897.039/0001-00 0.203.188/001-7 14/08/2020

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS

Não

CNPJ:

478013 017 0014Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Complemento:

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO

Área utilizada(m²): 240,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

RUA ANTONIO GRAVATA

136

CINQUENTENARIO

30570-040Belo Horizonte

LETRA:A;

OESTE - O4Regional:

ATIVIDADES
Código Descrição

INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (Grupo III) - Não exercida no local332100000

Tipologia: Serviços técnico- profissionaisSERVIÇOSubcategoria:

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR,
PARTES E PECAS (Grupo II)

466480000

Tipologia: Comércio atacadista de artigos de uso técnico profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas

COMÉRCIOSubcategoria:

FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS
E ACESSORIOS (Grupo III) - Não exercida no local

282919900

Tipologia: Indústria de materiais elétrico, máquinas e equipamentosINDÚSTRIASubcategoria:

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

COLETORA

OP-1 - Ocupacao Preferencial - 1

ADE Vale do Arrudas

10M <=  < 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

 Centralidade local; Conexão Verde;ADE Vale do Arrudas

CÓDIGO DESCRIÇÃO

A Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II)
ATIVIDADES AUXILIARESTipologia:

ATIVIDADES AUXILIARES

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por
meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação em meio físico do plano de
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das instalações
físicas (Decreto 17.012/18 e Portaria SMAS/SUS-BH 0423/2018, artigo 2º, §1º e Anexo I).

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- A emissão de ruídos, sons e vibrações, em ambientes confinados ou não, deverão obedecer às determinações da
Lei municipal 9.505/2008.
- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA.
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes

Página 2 de 3

Nº do Alvará:
2020019710

Documento válido até a data de validade indicada, ressalvadas as modificações legais.
Sua autenticidade pode ser verificada através do QRCode ao lado, nos sites
redesim.mg.gov.br ou alf.siatu.pbh.gov.br
Impresso por convidado em 26/06/2023 21:45. Validação: 416E.91D6.D536.47B7.4C5F.6C0E.6D49.1ED0. 

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 00400/22. Data: 06/04/2022 10:50. Responsável: Helder de L. Freitas.

2851

2851



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/06/2020 15:24:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43163006207512254922-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca4736af6a5886d8a3374c2056f3be489f376c21c2ffc55bcdf195922890fbced55ecab71f73fadfa0d9151e37b10
1249a86d531e19ec6f5937ad1373bb118bd 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/43161002217597717167

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 43161002217597717167-1
Data: 10/02/2021 16:53:50
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALE00444-HOM9;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/02/2021 15:45:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43161002217597717167-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b38562890365e144b467ec2813a6377f2a5671cd0f84441df4e1c543565122cad04a7769b912e3a2b5c6d25462f56888e9

a86d531e19ec6f5937ad1373bb118bd  
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BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI. 
End: Rua Zeferino Dias Nº 997 – Sarandia – Porto Alegre – CEP: 91.130-480 

CNPJ: 31.770.650/0001-40 – I.E. 096/3759680 Fone: (051) 3779-9887 * 3779-9771 
Email: brumedadm@gmail.com 

 

Atestado de Qualificação Técnica 

Atestamos para os fins que a empresa DENTEMED EQIPAMENTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ: 07.897.039/0001-00, inscrição 

estadual:001.005.921/0010 com sede na Rua Antônio Gravatá  nº 136 – Bairro: Betânia 

CEP: 30570-040  na cidade de Belo Horizonte/MG é nossa fornecedora de equipamentos 

odontológicos e laboratoriais sem que tenhamos motivos para reclamações tanto em 

relação à entrega quanto a qualidade dos produtos a nós fornecidos. 

Atestamos ainda, que não existe em nossos registros até a presente data fatos que 

desabonem sua condita e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Equipamentos: 

 Conjunto Odontológico (nf:6.686 Data:10/02/2020 Qt: 02) 

 Jato de Bicarbonato (nf:6054 Data:06/09/2019 Qt:50) 

 Aparelho Fotopolimerizador (nf:6036 Data:02/09/2019 Qt:50) 

 Kit Peça de Mão (nf:6036 Data:02/09/2019 Qt:50) 

 Compressor de Ar (nf:6036 Data:02/09/2019 Qt:30) 

 Aparelho de Ultrassom (nf:112 Data:17/12/2019 Qt:05) 

 

Porto Alegre 31 de Março de 2020     

 

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ nº 31.770.650/0001-40 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/43161002210869826643

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 43161002210869826643-1
Data: 10/02/2021 16:53:51
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALE00446-DWZK;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/02/2021 15:46:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43161002210869826643-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b38562890365e144b467ec2813a6377f2618af0a9c7c1469e1e6a62f9f450394ab5854da8f77c01ea850b55e1242186e09

a86d531e19ec6f5937ad1373bb118bd  
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IO Autenticação Digital Código: 43162508207775953450-1
Data: 25/08/2020 16:34:32
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKK17457-H0KN;
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº
10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através
do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:38:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e
2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43162508207775953450-1 43162508207775953450-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº
10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31bbf906e784f42355d9ceb434e0a9ec45104fdc4edd1199d378ac3dfa0e370fb6810ea408e719e37fc4cae759a86d531e19ec6f5937ad1373b
b118bd 

 

 

Impresso por convidado em 26/06/2023 21:45. Validação: 416E.91D6.D536.47B7.4C5F.6C0E.6D49.1ED0. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 00400/22. Data: 06/04/2022 10:50. Responsável: Helder de L. Freitas.

2862

2862



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JL HOLDING LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

021

020

046

2247

BELO HORIZONTE

24 Fevereiro 2018

Nº FCN/REMP

J183622686491

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211039743 em 19/03/2018 da Empresa JL HOLDING LTDA, Nire 31211039743 e protocolo 180740172 - 25/01/2018.
Autenticação: BA78290AA6D6C186C63E5AADE99DC594C2B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/074.017-2 e o código de segurança vxpz Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 20/03/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/074.017-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183622686491

Data

25/01/2018

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/074.017-2 e o código de segurança vxpz Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 20/03/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA. 

 
ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR, brasileiro, Casado sob regime de separação total de bens, maior, 
empresário, nascido em 08/08/1987, natural de Belo Horizonte/MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-
11.611.868, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº063.640.696-22, 
residente à Rua Júlio de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 03, Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.570-080, Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada JL HOLDING EIRELI, NIRE 
3160033475-4, CNPJ 25.236.598/0001-43, com sede e domicílio na Rua Júlio de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 
03, Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-080, ora transforma seu registro de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada, com admissão do 
sócio LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, nacionalidade BRASILEIRA, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, 
Casado sob regime de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 758.729.606-97, documento de identidade M-
4.010.917, SSP/MG, com domicílio / residência a RUA INSPETOR JOSE APARECIDO, número 76, bairro / distrito 
SAO BENTO, município BELO HORIZONTE – MINAS GERAIS, CEP 30.350-730, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, o acervo da empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, passa a constituir o Capital da 
Sociedade Limitada. O Capital Social a partir deste ato passa a ser R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido 
em 110.000 (cem e dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, a qual regera doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas e condições 
seguinte: 

 
Cláusula Primeira: Da Denominação Social 
             

A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de JL HOLDING LTDA, sendo 
regida de conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº. 
6.404/76; 

 
 Parágrafo Único: A sociedade utiliza como nome fantasia a expressão JL Invest;  

 
Cláusula Segunda: Da Sede 
 

A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Júlio de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 03, Bairro 
Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-080, podendo abrir e manter filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997, 
II, Lei nº. 10.406/2002). 
 
Cláusula Terceira: Do Objetivo Social 
             
A sociedade tem como objeto social: PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SOCIO OU ACIONISTA, 
INCLUSIVE COMO CONTROLADORA. COMPRA, VENDA E LOCACAO DE IMOVEIS, CONSTRUCAO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS PARA COMERCIALIZACAO OU LOCACAO, ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E PRESTACAO 
DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO DE NEGOCIOS; 

 
Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração 
  

A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2016, e seu prazo de duração é indeterminado (art. 
997, III, da Lei 10.406/2002). 
 
Cláusula Quinta: Do Capital Social 
  

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em 110.000 (cento e dez mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002). 
 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 51 56.000 56.000,00 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 49 54.000 54.000,00 

TOTAL 100 110.000 110.000,00 

 
Parágrafo Primeiro: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 

 
Parágrafo Segundo: Ficam as quotas que se compõem e que venham a compor o capital social desta 
Sociedade gravadas com cláusulas de impenhorabilidade e incomunicabilidade conjugal. 
 
Cláusula Sexta: Da Cessão e Transferência de Quotas 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito 
de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o 
exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo 
a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete a 
assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a 
cessão com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei nº. 10.406/02. 
 
Cláusula Sétima: Da Administração 

 
A administração da sociedade caberá ao sócio administrador LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES 

CURY, assinando isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade com todos os poderes que 
lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no 
entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou 
assumir obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito dos outros sócios conforme 
previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei nº. 10.406/2002. 
 
Parágrafo Único: Fica facultado ao sócio administrador, nomear procuradores, por período determinado 
ou indeterminado, para os atos de mero expediente especificados na Cláusula Sétima deste instrumento, 
não podendo deliberar matéria de competência da diretoria nos termos do art. 1018 do CC/2002 e art.144 
da lei 6.404/76. 
 
Cláusula Oitava: Da Retirada de Pró-Labore 

 
Os administradores e sócios quotistas poderão de comum acordo e a qualquer tempo fixar uma 

retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, respeitando as limitações legais vigentes da Previdência Social e 
obedecendo a legislação do imposto de renda. 
 
Cláusula Nona: Do Resultado e sua Distribuição 

 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os sócios procederão à 

elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de 
sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 da Lei nº. 10.406/02. 

 
Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o 

total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então permanecer em 
lucros acumulados para futura destinação.  

 
Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

 
Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente (em períodos 

inferiores a 12 meses) lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 
obedecendo os dispositivos legais da Instrução Normativa INSS 100/2003 estipula, em seu artigo 
77, § 6º, Art. 52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do Regulamento do IR/99, I e II, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 
da Lei 10.406/2002. 
 
Cláusula Décima: Da Deliberação sobre as Contas e Designação de Administrador 

 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 
1.078, da Lei 10.406/02. 
 
Cláusula Décima Primeira: Da Comunicação de Saída de Sócio 

 
No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo deverá notificar os outros, 

por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na modalidade 
que se estabelece na cláusula décima segunda deste instrumento. 

 
Cláusula Décima Segunda: Da Dissolução 

 
Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios, não se 

constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócios remanescentes procederem no prazo 
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de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado da sociedade. 

 
Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 

herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por cento) com o prazo de 
40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) 
restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias 
após o pagamento da parcela inicial. 

 
Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 
10/406/02. 
 
Cláusula Décima Terceira: Da Declaração de Não Impedimento 

 
O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002, bem como, não 
se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

 
Cláusula Décima Quarta: Das Omissões 

 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei 

10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas 
ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades 
Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas.  
 
Cláusula Décima Quinta: Do Foro 

 
Fica eleito o Foro de Belo Horizonte/MG, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente 

sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 
 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 via de igual teor e forma, para 
o mesmo efeito, destinando-se a primeira via ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 
 
 
 
 

Belo Horizonte/MG, 30 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Sócio – Administrador 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 

Sócio – Administrador 
 
 
 

__________________________________________ 
ANDRÉ SANTOS DE ROSA 

OAB/MG:128473 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207520891 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2247

2003

BELO HORIZONTE

10 Dezembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2036948354

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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 11ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA - CNPJ: 07.897.039/0001-00 - NIRE: 3120752089-1 

 

 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado sob regime de separação total 

de bens, maior, empresário, nascido em 08/08/1987, natural de Belo Horizonte/MG, portador 

da Carteira de Identidade nº MG-11.611.868, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado de Minas Gerais, CPF nº063.640.696-22, residente à Rua Júlio de Castilho, nº133, 

Apt. 708, Bloco 03, Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-080, e 

JL HOLDING LTDA, com sede à Rua Júlio de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 03, 

Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-080, registrada na JUCEMG 

– Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº31600334754, inscrita no CNPJ 

sob o nº25.236.598/0001-43, neste ato, representada pelo seu Sócio Administrador: 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, Brasileiro, Administrador de Empresas, 

Casado sob regime de bens Comunhão Parcial de bens, portador do CPF 

758.729.606-97, documento de identidade M-4.010.917, SSP, MG, com domicílio / 

residência a RUA INSPETOR JOSE APARECIDO, número 76, bairro / distrito SAO 

BENTO, município BELO HORIZONTE – MINAS GERAIS, CEP 30.350-730, únicos 

componentes da sociedade empresária limitada denominada DENTEMED EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº07.897.039/0001-00, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120752089-1 em 22/03/2006 resolvem de 

comum acordo promover a seguinte alteração contratual: 

1) O Capital Social que era de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) é aumentado neste ato 
para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, aumento este procedido com a incorporação 
de parte das reservas de lucros, contabilizadas até 31.12.2019, conforme Balanço 
Patrimonial transcrito no Livro Diário nº 017, registrado na JUCEMG sob o PROTOCOLO 

nº 20/257.578-1, em 08/05/2020, sendo subscrito e integralizado pelos 
administradores; 

 
Em razão das modificações o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, neste ato, divididos em 200.000 
(duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, assim distribuídas entre os 

quotistas: 
 
JL HOLDING LTDA 198.000 QUOTAS R$ 198.000,00 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 2.000 QUOTAS R$ 2.000,00 

TOTAL 200.000 QUOTAS R$ 200.000,00 

 

 

2)   Após as alterações processadas, os sócios resolvem consolidar neste instrumento 

todas as cláusulas e disposições contratuais, da seguinte forma: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade continua usando da denominação social de “DENTEMED 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA” e sua sede continua sendo à Rua Antônio 

Gravatá, nº136, Letra A, Bairro Betânia, Belo Horizonte – Minas Gerais, CEP 30.570-040; 
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 11ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA - CNPJ: 07.897.039/0001-00 - NIRE: 3120752089-1 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Filial nº01 na Rua Santa Gema Galgani, nº39, Cond. Berilo Ware 

House, Galpão 01 a 05, Bairro Betânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.590-140 com o seguinte 

objetivo social: “COMÉRCIO ATACADISTA E MONTAGEM DE MÁQUINAS, APARELHOS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS, HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS. INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. DEPÓSITO DE PRODUTOS ACABADOS, PONTO DE COLETA, 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO E EMBALAGEM DOS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

FABRICADOS PELA MATRIZ.” 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social da matriz é a importação e exportação, comércio 

atacadista, montagem e fabricação de máquinas, aparelhos, equipamentos e materiais 

odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais, suas peças e acessórios, equipamentos 

de proteção individual - EPI e também a instalação de máquinas e equipamentos industriais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente do país, neste ato, divididos em 200.000 

(duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, assim distribuídos entre os 

quotistas: 

JL HOLDING LTDA 198.000 QUOTAS R$ 198.000,00 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 2.000 QUOTAS R$ 2.000,00 

TOTAL 200.000 QUOTAS R$ 200.000,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 

1052 do Código Civil/2002. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade poderá ser administrada por administrador não sócio. 

A administração dos negócios, inclusive o uso da denominação ficará a cargo do Sócio 

Administrador ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR que assinará sempre em 

conjunto com um Administrador da sociedade. A administração também ficará a 

cargo do Administrador não sócio, neste ato nomeado como administrador não sócio, o 

Sr. LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, Sócio-Administrador da empresa JL 

HOLDING LTDA, que assinará de forma isolada, podendo praticar todos os atos 

necessários ao perfeito funcionamento da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação 

à Sociedade, o uso da denominação social para fins e objetivos estranhos às atividades e 

interesses sociais, mesmo que a benefício dos próprios sócios. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os administradores não sócios deverão prestar contas de sua 

administração aos sócios quotistas através da apresentação de relatórios administrativos 

e do balancete contábil mensal com a respectiva demonstração de resultados 

impreterivelmente até o dia 10 de cada mês subsequente; 

PARAGRAFO TERCEIRO: Os atos de mero expediente, tais como: Representação perante 

órgãos públicos Federais, Estaduais, Municipais, autarquias, fundações e demais empresas 
públicas ou privadas, inclusive empresa responsáveis pela emissão de certificados digitais no 
padrão ICP Brasil, poderão ser praticados de forma isolada por qualquer um dos sócios 
administradores. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Fica facultado aos sócios administradores, nomear procuradores, 

para um período determinado que nunca poderá exceder a 3 (três) anos, devendo o 

instrumento de procuração especificar detalhadamente os atos e serem praticados pelos 

procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA QUINTA: o prazo da sociedade é por tempo indeterminado e iniciou suas 

atividades em 22/03/2006. 

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores e sócios quotistas poderão de comum acordo e a 

qualquer tempo fixar uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, respeitando as limitações 

legais vigentes da Previdência Social e obedecendo a legislação do imposto de renda. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os Administradores poderão realizar antecipação de distribuição de 

lucros em períodos menores que 12 (doze) meses com base na escrituração contábil mensal, 

mediante levantamento dos balancetes, balanço e demonstração do resultado do exercício, 

obedecendo os dispositivos legais da Instrução Normativa INSS 100/2003 estipula, em 

seu artigo 77, § 6º, Art. 52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do Regulamento do 

IR/99, I e II; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os lucros e ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o 

término do exercício social, serão distribuídos entre os sócios, podendo os sócios optarem pelo 

aumento de capital utilizando estes lucros, compensar os prejuízos em exercícios futuros ou 

permanecerem suspensos para posterior deliberação. 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas em assembleia a ser instalada 

pelos sócios quotistas com a presença em primeira convenção, de titulares de no mínimo três 

quartos do capital social e em segunda, com qualquer número, podendo ser representado na 

assembleia por outro sócio, ou advogado mediante outorga de mandato com especificações 

dos atos autorizados, e que decidirão por maioria de votos os destinos da sociedade, conforme 

dispõe o artigo 1074, parágrafo 1º e 2º do Código Civil/2002. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outras 

dependências no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento, a interdição e qualquer outra situação que implique em 

dissolução da sociedade, permitirão aos sócios remanescentes admitirem novos sócios para a 

continuidade da empresa. Os herdeiros do sócio falecido ou interditado, optarão por 

continuarem ou não na sociedade, se optarem pela saída, serão reembolsados de seus haveres 
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apurados em balanço a ser levantado na data do evento, em até 03(três) parcelas mensais, 

corrigidas pelo índice de inflação da época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios-administradores declaram, sob as penas da lei, 

que não estão impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade conforme dispõe artigo 1.011, parágrafo 1º do Código 

Civil/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 

legislação vigente, ficando para isto, e desde já, eleito o foro da Comarca de Belo 

Horizonte/MG, com renuncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 via de igual teor e 

forma, para o mesmo efeito, destinando-se a primeira via ao registro e arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte - MG, 21 de novembro de 2020. 

 

_______________________________________ 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 

Sócio Administrador 

_______________________________________ 

JL HOLDING LTDA 

LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY 

CPF nº758.729.606-97 

Administrador não Sócio 
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LTDA, de NIRE 3120752089-1 e protocolado sob o número 20/756.472-8 em 10/12/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8134854, em 11/12/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
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Regularização de Produtos - Produtos para a Saúde
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa

Atualizado em 27/11/2018

 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras
6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.
8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo
2. Agitador de soluções
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
4. Água destilada
5. Alça de platina para microbiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
15. Aquecedor para laboratório
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta (IVD)
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18. Balança para laboratório
19. Banho histológico
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
22. Câmara anaeróbica
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos para

transplante).                                               

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência
26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
36. Digestor
37. Diluidor de amostras
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38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
41. Equipamento para gerenciamento de amostras
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
46.  Evaporador centrífugo a vácuo
47. Fermentador de culturas
48. Filtro para soluções
49. Forno mufla
50. Fotômetro de chama
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
55. Indicador físico, químico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
58. Lenço para assepsia da pele
59. Liofilizador
60. Luxímetro
61. Medidor de O2 dissolvido em amostras
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
63. Medidor do ponto de fusão
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
66. Mobiliário para laboratório
67. Moinho de amostras sólidas
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas
70. Navalhas para micrótomos e criostatos
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
72. Pipeta automática
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia
75. Porta algodão
76. Porta papeleta
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
84. Suporte para artigos de laboratório
85. Temporizador
86. Titulador
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
1. 1 Condicionadores de ar
1. 2 Purificador de ar
1. 3 Esterilizador de ar
1. 4 Umidificador de ar

2. Balde
3. Bandeja, exceto para esterilização
4. Barreira para separação de ambientes

       4.1 Biombo
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5. Bomba a vácuo
6. Caldeira
7. Central de ar comprimido
8. Central de gases medicinais
9. Central de vácuo

10. Compressor de ar
11. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal
12. Cortador de isopor para confecção de moldes
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), exceto quando possuir
painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

15. Equipamentos para Lavanderia
16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17. Escova para limpeza de produtos em geral
18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
20. Fogão para preparação de alimentos
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos
22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
23. Gerador de vapor
24. Incinerador de resíduos hospitalares
25. Indicador físico, químico ou biológico
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26. 2 Cadeiras de espera
26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para
26. 6 Necrópsia

27. Negatoscópio
28. Papel higiênico
29. Pia hospitalar
30. Protetor auricular de ruídos
31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36. Secador de ar medicinal
37. Seladora de embalagens de produtos médicos
38. Sistema de comunicação hospitalar
39. Sistema de sinalização hospitalar 
40. Dispensório Eletrónico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico
2. Modelo de Órgão para ensino
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação
2. Bomba para dedetização
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica
2. Bola
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições.
4. Cronômetro
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        4.1 Relógio para treinamento

5. Dardo
6. Dilatador nasal adesivo
7. Disco
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

        8.2 Halteres

        8.3 Estações de Musculação

        8.4 Remadores

        8.5 Aparelho para abdominais

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

9. Mesa ou cadeira para massagem
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras de bronzeamento)
11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo
13. Tablado (exceto para fisioterapia)
14. Vara para salto 

 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico
2. Alicate para cortar unhas
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

       3.1 Condicionadores de ar

       3.2 Purificador de ar

       3.3 Esterilizador de ar

       3.4 Umidificador de ar

4. Balanças
5. Barbeador
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
7. Chupeta
8. Escova odontológica
9. Escova para cabelos

10. Esponja para limpeza de pele
11. Fio dental
12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13. Lente para ampliar escalas
14. Limpador de língua
15. Mamadeira e bico
16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17. Massageador de gengiva
18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
19. Mordedor para lactentes
20. Óculos para presbiopia
21. Passador de fio dental
22. Produto para estimulação sexual
23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
24. Purificador de água
25. Sauna
26. Secador e escova de cabelos 

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral
2. Equipamento de informática de uso geral
3. Filme fotográfico comum de uso geral
4. Fixador ou revelador de filmes
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas
6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas
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p , p g g
7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas
8. Óleo lubrificante
9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE

 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas, lâminas, câmaras para
contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH)
e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água, controle ambiental,
controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não acabados que necessitam de
processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de comparação

interlaboratorial
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma instituição, seguindo

protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a finalidade de tratamento ou

saúde
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase intermediária de produção
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos de limpeza e

manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio
específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
16. Cassete plástico para histologia
17. Fixadores celulares
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/10/2020 11:38:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43160510208562127512-1 a 43160510208562127512-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3942dae9fd9bd8911ca140ea10dd90135def6ee3c48bc9d1ef34273b7fb3a67c956aadb745d319d3141b76e79f96b44a9
a86d531e19ec6f5937ad1373bb118bd 
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08/01/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351709426201991/?cnpj=07897039000100 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto peças de mão de baixa rotação dentemed

Modelo Produto Médico

CONTRA ÂNGULO PRIME CX235-1F

Nome Técnico Instrumentos de Mao Odontologicos

Registro 80349609005

Processo 25351.709426/2019-91

Origem do Produto FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Núcleo de Vigilância Sanitária URSBH

Alvará NUVISA/SRS/BH nº 048/2020

Validade: 31/07/2023

A Coordenadora do Núcleo de Vigilância Sanitária/NUVISA-BH, da 
Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte/SRS-BH, do Estado de Minas Gerais, de 
acordo com a legislação vigente e tendo em vista a regularidade do processo IPPS-034, em que 
é interessada a empresa Dentemed Equipamentos Odontológicos 
Ltda, CNPJ: 07.897.039/0001-00, Rua Antônio Gravatá nº 136 A, Bairro Betânia, Belo 
Horizonte/MG, sob a responsabilidade técnica de Getúlio Antônio Habib Cury - CREA/MG: 
5976-D, resolve conceder-lhe Alvará Sanitário, que habilita a manter as atividades abaixo.

ATIVIDADE(S) LICENCIADA(S): 

28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios

Atividades Licenciadas: fabricar equipamentos

Distribuir Materiais/Equipamentos - Importar materiais

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2020

Etelvina Maria Alves

MASP: 357.006-3.

COORDENADORA DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
SRS/SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE.

OBSERVAÇÕES:

1- A taxa de expediente devida foi recolhida por meio de DAE no valor de R$ 718,64 em 
22/06/2020.

2- Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

3- O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art. 85 do Código de 
Saúde de Minas Gerais Lei nº 13.317/99.

4- O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no 
estabelecimento.
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Documento assinado eletronicamente por Etelvina Maria Alves, Coordenador(a), em 
25/08/2020, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
18585922 e o código CRC D7417096.

Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. Esta licença restringe-se a rotas inseridas nos limites do Estado 
de Minas Gerais

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.01.0066549/2020-06 SEI nº 18585922
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04/08/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351634524201968/?cnpj=07897039000100 1/1

Consultas  /  Produtos para Saúde  /  Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME

Modelo Produto Médico

CART

FLEX

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora
de inclusão

FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO
OU CADASTRO

01 - Formulário Notificação - Consultório Odontológico
Magnus Prime.pdf

2360454/20-0 - 20/07/2020
- 05:32

IMAGENS DO(S) PRODUTO(S) Imagens do Produto.pdf 2360454/20-0 - 20/07/2020
- 05:32

Nome Técnico Consultorio Odontologico

Registro 80349600007

Processo 25351.634524/2019-68

Fabricante Legal FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Voltar
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15/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351688120201994/?numeroRegistro=80349609004 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto FOTOPOLIMERIZADOR DENTEMED

Modelo Produto Médico

PRIME LED

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico EQUIPAMENTO PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO

Registro 80349609004

Processo 25351.688120/2019-94

Fabricante Legal FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar
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13/03/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351738127201883/?cnpj=07897039000100 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto autoclave premium

Modelo Produto Médico

autoprime 12

autoprime 07

autoprime 21.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Autoclave

Registro 80349600006

Processo 25351.738127/2018-83

Fabricante Legal FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar
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15/01/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351709424201901/?cnpj=07897039000100 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto PEÇAS DE MÃO DE BAIXA ROTAÇÃO DENTEMED

Modelo Produto Médico

MICROMOTOR PRIME CX235-3F

Nome Técnico Instrumentos de Mao Odontologicos

Registro 80349609006

Processo 25351.709424/2019-01

Origem do Produto FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar
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02/01/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351688102201911/?cnpj=07897039000100 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto PEÇAS DE MÃO DE ALTA ROTAÇÃO DENTEMED

Modelo Produto Médico

PRIME CX207-W-2

PRIME LED CX207-W-2

Nome Técnico Instrumentos de Mao Odontologicos

Registro 80349600009

Processo 25351.688102/2019-11

Origem do Produto FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar
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Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC Nº 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014 

(Publicada no DOU nº 61, de 31 de março de 2014) 

Dispõe sobre os requisitos relativos à 

comprovação do cumprimento de Boas 

Práticas de Fabricação para fins de registro 

de Produtos para Saúde e dá outras 

providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso 

das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, o inciso  II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado 

nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, 

republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o 

disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999,  e o 

Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por 

meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em  25 de março 

de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente , 

determino a sua publicação: 

Art. 1º Esta Resolução define os requisitos relativos à comprovação do 

cumprimento de Boas Práticas de Fabricação – BPF necessários para fins de registro 

de produtos para saúde. 

Art. 2º O protocolo do pedido de certificação de Boas Práticas de Fabricação 

será aceito para efeito de peticionamento, bem como início da análise nas petições de 

concessão de registro, revalidação de registro, alteração/inclusão de fabricante, todas 

relacionadas a produtos para saúde enquadrados nas classes de risco III e IV. 

Parágrafo único. O deferimento das solicitações de concessão de registro e 

alteração/inclusão de fabricante, conforme caput, fica condicionado à publicação de 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA e ao 

cumprimento dos demais requisitos para registro de produtos para saúde. 

Art. 3º O art. 4º da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC no 39, de 14 de 

agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pela Resolução 

– RDC nº 179, de 28 de março de 2014) 

“Art. 4º  ............. (Revogado pela Resolução – RDC nº 179, de 28 de março 

de 2014) 

Parágrafo único. A concessão da certificação de que trata o caput deste artigo 

poderá ocorrer mediante apresentação de relatório de auditoria válido, emitido por 

organismo auditor terceiro, conforme programas específicos, ambos reconhecidos pela 

ANVISA”. (NR) (Revogado pela Resolução – RDC nº 179, de 28 de março de 2014) 
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Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 

Art. 4º O art. 24 da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC no 39, de  2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24  ............. 

§1º O Certificado descreverá para cada linha de produção as respectivas classes 

de risco de produtos para as quais o estabelecimento encontra-se em conformidade 

com os requisitos preconizados pelas normas vigentes de Boas Práticas. 

§2º A Anvisa não emitirá CBPF para produtos para saúde enquadrados nas 

classes I e II.” (NR) 

Art. 5º O disposto nesta Resolução não isenta as empresas fabricantes e os 

importadores da obrigação de assegurar que os produtos para saúde por ela 

comercializados, independentemente de sua classe de risco, tenham sido fabricados e 

distribuídos com observância das normas de Boas Práticas de Fabricação aplicáveis 

editadas pela ANVISA. 

Art. 6º Ficam revogados a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no. 25, de 

21 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 96, de 22 de maio de 

2009, Seção 1, pág. 48, o inciso VIII do art. 5º, § 2º do art. 8º e o inciso IV do art. 9º, 

da Instrução Normativa nº 13, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial 

da União nº 203, de 23 de outubro de 2009, Seção 1, pág. 62. 

Art. 7º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO  

Diretor-Presidente 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014033100104

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Seção II
Definições
Art. 5º Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - Evento de Massa (EM): atividade coletiva de natureza

cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por tempo
pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas,
de origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das
ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde pública exija a
atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal,
estadual e federal e requeira o fornecimento de serviços especiais de
saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes eventos, eventos
especiais, eventos de grande porte);

II - Organizador do evento: pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo evento
de massa.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EVENTOS DE MASSA
Seção I
Requisitos Gerais
Art. 6° Para a prestação de serviços de saúde em eventos de

massa devem ser cumpridos os requisitos descritos neste regulamento
e nas demais normativas sanitárias aplicáveis.

Art. 7º O organizador do evento é responsável por garantir a
prestação de serviços de saúde nas situações de urgência e emer-
gência ocorridas com o público durante o evento de massa.

Art. 8° Na prestação de serviços de saúde devem ser con-
siderados os requisitos sanitários necessários à garantia da qualidade
do atendimento ao público.

Art. 9º A prestação dos serviços de saúde pode ser realizada
pelo próprio organizador do evento ou de forma terceirizada.

Paragrafo único. A terceirização deve estar formalizada por
meio de contrato de prestação de serviço.

Art. 10 O organizador do evento é corresponsável pela se-
gurança e qualidade do serviço prestado pela empresa terceirizada.

Art. 11 O organizador do evento deve prover infraestrutura
física, recursos humanos, equipamentos, insumos e materiais neces-
sários para a prestação do serviço de saúde realizada no local do
evento de massa.

Art. 12 O organizador do evento deve garantir a remoção do
paciente para um serviço de saúde de maior complexidade, quando
necessário.

Parágrafo único. Todo paciente removido deve ser acom-
panhado por relatório legível, com identificação e assinatura do pro-
fissional assistente, que deve passar a integrar o prontuário no serviço
de saúde de maior complexidade.

Seção II
Da avaliação da conformidade dos documentos e informa-

ções apresentadas pelo
organizador do evento para realização da prestação de ser-

viços de saúde.
Art. 13 O organizador do evento deve apresentar os se-

guintes documentos e informações à sede da Anvisa, em Brasília:
I - Nome do representante do organizador do evento;
II - Contato do representante do organizador do evento;
III - Identificação do profissional que responda pelas ques-

tões sanitárias durante o evento de massa;
IV - Tipo, público-alvo e estimativa de público do evento de

massa;
V - Local de realização e duração do evento, com cro-

nograma diário de funcionamento;
VI - Leiaute do evento, incluindo as áreas destinadas à pres-

tação de serviços de saúde, quando realizada no local;
VII - Previsão de procedimentos a serem executados nos

postos de atendimento disponibilizados no local do evento;
VIII - Cópia do contrato de prestação dos serviços tercei-

rizados, caso houver;
IX - Descrição dos mecanismos de encaminhamento a ser-

viços de saúde de maior complexidade;
X - Descrição dos mecanismos de gerenciamento de re-

síduos, especificando local de armazenamento, cronograma de coleta
e destino final dos resíduos sólidos de serviço de saúde;

XI - Descrição dos mecanismos de encaminhamento de re-
latório diário das ocorrências de saúde, durante o evento de massa;

XII - Outros documentos previstos em normatizações sa-
nitárias locais;

XIII - Outros documentos e informações conforme avaliação
do risco.

Parágrafo único. Nos eventos de interesse regional os do-
cumentos e informações devem ser encaminhados ao órgão sanitário
local.

Art. 14 O prazo para disponibilização das informações e
documentos necessários à avaliação sobre a prestação de serviços de
saúde será de 120 dias antes do início do evento de massa.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput será de 45 dias
para efeito da Copa do Mundo FIFA 2014.

Art.15 O organizador do evento deve garantir o acesso das
autoridades sanitárias à área de realização do evento de massa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 O descumprimento das disposições contidas nesta

Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº. 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-
ministrativa e penal cabíveis.

Art. 17 A presente Resolução entra em vigência na data de
sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC No- 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas
de Fabricação para fins de registro de Pro-
dutos para Saúde e dá outras providên-
cias.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1º Esta Resolução define os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas de Fabricação - BPF
necessários para fins de registro de produtos para saúde.

Art. 2º O protocolo do pedido de certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação será aceito para efeito de peticionamento, bem
como início da análise nas petições de concessão de registro, re-
validação de registro, alteração/inclusão de fabricante, todas rela-
cionadas a produtos para saúde enquadrados nas classes de risco III e
I V.

Parágrafo único. O deferimento das solicitações de conces-
são de registro e alteração/inclusão de fabricante, conforme caput,
fica condicionado à publicação de Certificado de Boas Práticas de
Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA e ao cumprimento
dos demais requisitos para registro de produtos para saúde.

Art. 3º O art. 4º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
no 39, de 14 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º .............
Parágrafo único. A concessão da certificação de que trata o

caput deste artigo poderá ocorrer mediante apresentação de relatório
de auditoria válido, emitido por organismo auditor terceiro, conforme
programas específicos, ambos reconhecidos pela ANVISA". (NR)

Art. 4º O art. 24 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
no 39, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24 .............
§1º O Certificado descreverá para cada linha de produção as

respectivas classes de risco de produtos para as quais o estabele-
cimento encontra-se em conformidade com os requisitos preconizados
pelas normas vigentes de Boas Práticas.

§2º A Anvisa não emitirá CBPF para produtos para saúde
enquadrados nas classes I e II." (NR)

Art. 5º O disposto nesta Resolução não isenta as empresas
fabricantes e os importadores da obrigação de assegurar que os pro-
dutos para saúde por ela comercializados, independentemente de sua
classe de risco, tenham sido fabricados e distribuídos com obser-
vância das normas de Boas Práticas de Fabricação aplicáveis editadas
pela ANVISA.

Art. 6º Ficam revogados a Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC no. 25, de 21 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da
União nº 96, de 22 de maio de 2009, Seção 1, pág. 48, o inciso VIII
do art. 5º, § 2º do art. 8º e o inciso IV do art. 9º, da Instrução
Normativa nº 13, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União nº 203, de 23 de outubro de 2009, Seção 1, pág.
62.

Art. 7º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor
na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC N° 14, DE 28 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre matérias estranhas macroscó-
picas e microscópicas em alimentos e be-
bidas, seus limites de tolerância e dá outras
providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
os requisitos mínimos para avaliação de matérias estranhas macros-
cópicas e microscópicas em alimentos e bebidas e seus limites de
tolerância.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo

Art. 2° Este regulamento possui o objetivo de estabelecer as
disposições gerais para avaliar a presença de matérias estranhas ma-
croscópicas e microscópicas, indicativas de riscos à saúde humana
e/ou as indicativas de falhas na aplicação das boas práticas na cadeia
produtiva de alimentos e bebidas, e fixar seus limites de tolerância.

Seção II
Abrangência
Art. 3° Este regulamento se aplica aos alimentos, inclusive

águas envasadas, bebidas, matérias-primas, ingredientes, aditivos ali-
mentares e os coadjuvantes de tecnologia de fabricação, embalados
ou a granel, destinados ao consumo humano.

Parágrafo único. Excluem-se deste regulamento os aspectos
de fraude, impurezas e defeitos que já estejam previstos nos re-
gulamentos técnicos específicos ou ainda aqueles alimentos e bebidas
adicionados de ingredientes previstos nos padrões de identidade e
qualidade, exceto aqueles que podem representar risco à saúde.

Seção III
Definições
Art. 4° Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - alimento embalado: é todo alimento contido em uma

embalagem pronta para ser oferecida ao consumidor;
II - alimento a granel: alimento medido e embalado na pre-

sença do consumidor;
III - alimento deteriorado: aquele que apresenta alterações

indesejáveis das características sensoriais e/ou físicas e/ou químicas,
em decorrência da ação de microrganismos e/ou por reações químicas
e/ou alterações físicas;

IV - alimento infestado por artrópodes: aquele onde há pre-
sença de qualquer estágio do ciclo de vida do animal (vivo ou morto),
ou evidência de sua presença (tais como excrementos, teias, exúvias,
resíduos de produtos atacados) ou ainda, o estabelecimento de uma
população reprodutivamente ativa. Os artrópodes considerados neste
caso devem ser aqueles que utilizam o alimento e são capazes de
causar dano extensivo ao mesmo;

V - boas práticas: procedimentos que devem ser adotados a
fim de garantir a qualidade higiênico-sanitária e a conformidade dos
produtos alimentícios com os regulamentos técnicos;

VI - matéria estranha: qualquer material não constituinte do
produto associado a condições ou práticas inadequadas na produção,
manipulação, armazenamento ou distribuição;

VII - matérias estranhas macroscópicas: são aquelas detec-
tadas por observação direta (olho nu), podendo ser confirmada com
auxílio de instrumentos ópticos;

VIII - matérias estranhas microscópicas: são aquelas detec-
tadas com auxílio de instrumentos ópticos, com aumento mínimo de
30 vezes;

IX - matérias estranhas inevitáveis: são aquelas que ocorrem
no alimento mesmo com a aplicação das Boas Práticas;

X - matérias estranhas indicativas de riscos à saúde humana:
são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopicamente,
capazes de veicular agentes patogênicos para os alimentos e/ou de
causar danos ao consumidor, abrangendo:

a)insetos: baratas, formigas, moscas que se reproduzem ou
que tem por hábito manter contato com fezes, cadáveres e lixo, bem
como barbeiros, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mor-
tos, inteiros ou em partes;

b)roedores: rato, ratazana e camundongo, inteiros ou em par-
tes;

c)outros animais: morcego e pombo, inteiros ou em partes;
d)excrementos de animais, exceto os de artrópodes consi-

derados próprios da cultura e do armazenamento;
e)parasitos: helmintos e protozoários, em qualquer fase de

desenvolvimento, associados a agravos a saúde humana;
f)objetos rígidos, pontiagudos e ou cortantes, iguais ou maio-

res que 7 mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões
ao consumidor, tais como: fragmentos de osso e metal; lasca de
madeira; e plástico rígido;

g)objetos rígidos, com diâmetros iguais ou maiores que 2
mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões ao con-
sumidor, tais como: pedra, metal, dentes, caroço inteiro ou frag-
mentado;

h)fragmentos de vidro de qualquer tamanho ou formato; e
i)filmes plásticos que possam causar danos à saúde do con-

s u m i d o r.
XI - matérias estranhas indicativas de falhas das Boas Prá-

ticas: são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopi-
camente, abrangendo:

a)artrópodes considerados próprios da cultura e do arma-
zenamento, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos,
inteiros ou em partes, exúvias, teias e excrementos, exceto os pre-
vistos como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

b)partes indesejáveis da matéria-prima não contemplada nos
regulamentos técnicos específicos, exceto os previstos como indi-
cativos de risco no inciso X deste artigo;

c)pelos humanos e de outros animais, exceto os previstos
como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

d)areia, terra e outras partículas macroscópicas exceto as
previstas como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

e)fungos filamentosos e leveduriformes que não sejam ca-
racterísticos dos produtos; e

f)contaminações incidentais: animais vertebrados ou inver-
tebrados não citados acima, e outros materiais não relacionados ao
processo produtivo.

XII - partes indesejáveis ou impurezas: são partes de vegetais
ou de animais que interferem na qualidade do produto, como cascas,
pedúnculos, pecíolos, cartilagens, aponevroses, ossos, penas e pêlos
animais e partículas carbonizadas do alimento advindas do proces-
samento ou não removidas pelo mesmo;
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Rua Inácio Lira, 363 - Centro - São José de Piranhas – PB 

CEP: 58.940-000 - CNPJ nº 08.924.052/0001-66 
EMAIL: cplsaojosedepiranhas@gmail.com – FONE: (83) 3552-1061 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2021 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de Janeiro de 2022 às 09:00 horas. 
OBJETO: Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas – PB. 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, apresentamos proposta comercial, conforme especificações constantes do 
edital, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

Item Descritivo, Modelo e Marca UND QTD. Valor Unit. Valor Total 

153 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR 
 
"MODELO: PRIME LED 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO DA ANVISA: 80349609004" 

UND 10 R$ 7.449,14 R$ 74.491,40 

154 

APARELHO AMALGAMADOR CAPSULAR 
 
"MODELO: DENTMIX 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. ODONT. 
PROCEDENCIA NACIONAL  
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO CONSIDERADO 
PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME PARAGRAFO 2º ART. 2º- IV. DA RDC 
260/02)" 

UND 6 R$ 1.593,33 R$ 9.559,98 

155 

AUTOCLAVE CAPACIDADE 21 LITROS DISPLAY LCD - AUTOCLAVE 
HORIZONTAL, DESTINADA À ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DO CALOR ÚMIDO 
SOB PRESSÃO. ESTERILIZA TODOS OS MATERIAIS AUTOCLAVÁVEIS, CRÍTICOS 
E SEMI-CRÍTICOS DE FORMA SEGURA E EFICIENTE. O PROCESSO DE 
AUTOCLAVAGEM CONSISTE EM MANTER O MATERIAL CONTAMINADO EM 
CONTATO COM UM VAPOR DE ÁGUA EM TEMPERATURA ELEVADA, POR UM 
PERÍODO DE TEMPO SUFICIENTE PARA MATAR TODOS OS 
MICRORGANISMOS. CARACTERÍSTICAS: MICROCONTROLADOR ELETRÔNICO; 
SENSOR DE FALTA DE ÁGUA; SISTEMA ELETRÔNICO QUE INTERROMPE O 
CICLO DE ESTERILIZAÇÃO; SENSOR DE TEMPERATURA; VÁLVULA SOLENÓIDE, 
VÁLVULA ANTIVÁCUO E VÁLVULA DE SEGURANÇA; TENSÃO 220V; POTÊNCIA 
1400W; PRESSÃO DE ESTERILIZAÇÃO 1,2KGF/CM² E 2,2 KGF/CM² (+/- 
0,2KGF/CM²); CICLOS DE TRABALHOS: 6 CICLOS; SECAGEM PORTA FECHADA; 
ABASTECIMENTO 300ML MANUAL (COPO 02 R$ 4.241,00 R$ 8.482,00 
DOSADOR); DIMENSÕES EXTERNAS 640X370X360; DIMENSÕES INTERNAS 
DA CÂMARA 235X490; MATERIAL CÂMARA E BANDEJAS INOX ASI 304. 
 
"MODELO: AUTOPRIME 21 - 110V OU 220V 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED (INOVA INOX) 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO DA ANVISA: 80349600006" 

UND 15 R$ 7.133,33 R$ 106.999,95 

156 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BOTON 
 
"“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.º 54 de 01/02/2016, 
Instruções normativas da ANVISA, n. 04 de 24/09/2015 e n.22 de 
20.10.2017, ISO 14457:2017 – “Dentistry -- Handpieces and Motors”, 
Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) - Regulamento Técnico de Boas Práticas 

UND 20 R$ 875,33 R$ 17.506,60 
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de Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e 
ISO 13.485/2016”. 
MODELO: PRIME CX207-W-2 
MARCA DENTEMED 
FABRICANTE DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL  
REGISTRO ANVISA: 80349600009" 

157 

COMPRESSOR DE AR LIVRE DE ÓLEO (SILENCIOSO) 32 LITROS 
 
"MODELO: PRIME AIR 40 - 110V OU 220V 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL  
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO CONSIDERADO 
PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME PARAGRAFO 2º ART. 2º- IV. DA RDC 
260/02)" 

UND 10 R$ 5.996,67 R$ 59.966,70 

158 

CONSULTORIO COMPLETO: CADEIRA, CUSPIDEIRA, EQUIPO E MOCHO. 
 
"“Produto Fabricado Conforme RDC Nº 27 de 21 de Junho de 2011 
(ANVISA), portaria nº 350 de 06 de Setembro de 2010 (INMETRO), ABNT 
NBR ISO 6875 e 9680 (ABNT), ABNT NBR IEC 60601-1-2:2006 e Resolução 
RDC 16 de 28/03/2013 (ANVISA), Regulamento Técnico de Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e ISO 
13.485/2016  e Diretiva 93/42 / CEE, com a redação que lhe foi dada pela 
Diretiva 2007/47 / CEE e 98/79 / CE (Através do certificado CE emitido pela 
MDI EUROPA)”. 
MODELO: CONJUNTO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME CART 
(Ambidestro) + Acessórios e opcionais: 
1. Mocho Magnus Prata Anatômico 
COR DO ESTOFAMENTO: A COMBINAR 
MARCA: DENTEMED  
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. ODONT. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL  
REGISTRO ANVISA: 80349600007 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO DO INMETRO 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO “CE”" 

UND 5 R$ 25.333,33 R$ 126.666,65 

159 

CONTRA-ÂNGULO 
 
"“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.º 54 de 01/02/2016, 
Instruções normativas da ANVISA, n. 04 de 24/09/2015 e n.22 de 
20.10.2017, ISO 14457:2017 – “Dentistry - Handpieces and Motors”, ISO 
3964:2016 – “Dental handpieces - Coupling Dimensions”, Resolução RDC 
39/2013 (ANVISA) - Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação 
de Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e ISO 
13.485/2016”. 
MODELO: CONTRA ANGULO PRIME CX235-1F 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL  
REGISTRO ANVISA: 80349609005" 

UND 15 R$ 905,83 R$ 13.587,45 

160 

MICROMOTOR 
 
"“Produto Fabricado Conforme Portaria Inmetro n.º 54 de 01/02/2016, 
Instruções normativas da ANVISA, n. 04 de 24/09/2015 e n.22 de 
20.10.2017, ISO 14457:2017 – “Dentistry - Handpieces and Motors”, ISO 
3964:2016 – “Dental handpieces - Coupling Dimensions”, ISO 9168:2005 – 
“Dental handpieces - Hose connectors”, Resolução RDC 39/2013 (ANVISA) - 
Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos, 
Sistema de Gestão ISO 9.001/2015 e ISO 13.485/2016”. 
MODELO: MICROMOTOR PRIME CX235-3F 
MARCA DENTEMED 
FABRICANTE DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL  
REGISTRO ANVISA: 80349609006" 

UND 15 R$ 879,12 R$ 13.186,80 

VALOR TOTAL PROPOSTA: R$ 422.465,53 
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(-QUATROCENTOS E VINTE E DOIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS-) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

VaIidade da Proposta: 60 (sessenta) DIAS - CONFORME EDITAL 

Condições de Pagamento CONFORME EDITAL 

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL. 

Local de Entrega: CONFORME EDITAL 

Prazo de Vigência do Contrato: CONFORME EDITAL 

Garantia do Equipamento CONFORME EDITAL 

Assistência Técnica EM TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO – CONFORME EDITAL 

Frete / Impostos: INCLUSOS 

 
A empresa, sob as penas da Lei: 

 O pleno conhecimento das exigências e das obrigações constante no edital e seus respectivos anexos, submetendo a todas as 
condições nele estipulada, principalmente sendo vencedor da licitação. 
 Que os produtos são de qualidade, fabricados conforme ABNT e ANVISA - (agência nacional de vigilância sanitária), garantindo o 
cumprimento a legislação sanitária quanto às normas.  Garantindo a qualidade, através de bateria de testes para aprovação, feita pela 
equipe técnica de fábrica, e vistoriada pelo nosso engenheiro técnico pra averiguação e conformidade dos produtos conforme exigência 
da ANVISA e da ABNT,  
 Sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada pela empresa proponente para 
participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, 
 Sob as penas da Lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e seus anexos. 
 O comprometo-me a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação e que a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, conforme 
solicitado no edital e que a garantia será por um período de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, depois de efetuada sua 
entrega. 
 Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta 
licitação que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. 
 
17/01/2022 
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Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda. 
CNPJ: 07.897.039/0001-00  

INSC. EST.: 001.005.921-0010 

 

Rua Antônio Gravatá, N.136ª, Bairro Betânia  
Belo Horizonte – MG - CEP: 30.570-040  
 Tel.: (31) 3374-6768 / Fax: (31) 3374-6855  
E mail: dentemed@dentemed.com.br 
Homepage: www.dentemed.com.br 

 
- Certificado Segurança -  

 
MDI Europa   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Inácio Lira, 363 - Centro - São José de Piranhas – PB 
CEP: 58.940-000 - CNPJ nº 08.924.052/0001-66 

EMAIL: cplsaojosedepiranhas@gmail.com – FONE: (83) 3552-1061 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2021 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de Janeiro de 2022 às 09:00 horas. 
OBJETO: Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas – PB. 
 

DECLARAÇÕES 

 
A empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ sob o nº 07.897.039/0001-00 - Inscrição Estadual nº 
001.005.921-0010, sediada a Rua Antônio Gravatá, N.136ª, Bairro Betânia Belo Horizonte – MG - CEP: 30.570-040, seu 
representante legal, Sr. ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR, CPF nº. 063.640.696-22, RG nº 11611868 SSP/MG. 
 
1) Item 46.1 – Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 053/2021. 
 
3) Item 46.3 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
Declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de São José de 
Piranhas - Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
4) Item 46.4 – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho menor (Lei nº 9.854/99) 
DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, em qualquer trabalho. 
 
5) Item 46.5 – Declaração de ciência das exigências do edital e que concorda e aceita as condições previstas no referido 
edital. 
Declara que está ciente de todas as exigências dispostas no Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021.       
Declara, ainda, concordar e aceitar as condições previstas no referido edital. 
 
BELO HORIZONTE, 17 de Janeiro de 2022. 
 

   ATENCIOSAMENTE, 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.897.039/0001-00

Razão
Social:

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Endereço: RUA ANTONIO GRAVATA 136 A / BETANIA / BELO HORIZONTE / MG /
30570-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2022 a 03/02/2022

Certificação Número: 2022010501593378406640

Informação obtida em 12/01/2022 09:54:24

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.897.039/0001-00
Certidão nº: 850497/2022
Expedição: 12/01/2022, às 09:51:55
Validade: 10/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.897.039/0001-00, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 10/01/2022 09:51:56 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 07.897.039/0001-00 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

26/05/2021

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

22/03/2006

Dados do Livro

31/12/2020

DIARIO

15218

 Data Encerramento do Exercício

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data Assinatura:

Inscrição Estadual:

 Nome Empresarial:

3120752089-1

0010059210010

 CNPJ: 07.897.039/0001-00

MINAS GERAIS

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

BELO HORIZONTE

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

02031880017

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

ALEXANDER AMARAL ANDRADE 092218/O-9Contador012.715.076-50

ANTONIO TADEU PENIDO SILVA
JUNIOR

Administrador063.640.696-22

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 21/437.318-5 no dia 26/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 1/152
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DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
07.897.039/0001-00

Empresa:
C.N.P.J.:

0140
0018

Folha:
Número livro:

BALANCETE

Período: 01/12/2020 - 31/12/2020

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

1 1 ATIVO 5.296.622,71D17.310.368,10D 6.123.341,32 18.137.086,71
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 5.284.932,47D17.298.060,54D 6.123.341,32 18.136.469,39
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.547.371,61D1.961.500,00D 3.806.296,64 4.220.425,03
4 1.1.1.01 CAIXA 2.000,00D2.000,00D 2.168.382,70 2.168.382,70
6 1.1.1.01.002 FUNDO FIXO DE CAIXA 2.000,00D2.000,00D 2.168.382,70 2.168.382,70

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 72.964,66D0,00 1.433.487,99 1.360.523,33
8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 72.964,66D0,00 1.229.062,04 1.156.097,38

2020 1.1.1.02.004 BANCO SANTANDER 0,000,00 204.425,95 204.425,95

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.472.406,95D1.959.500,00D 204.425,95 691.519,00
11 1.1.1.03.001 BANCO DO BRASIL  CDB 447.981,00D1.139.500,00D 0,00 691.519,00

2021 1.1.1.03.002 BANCO SANTANDER 1.024.425,95D820.000,00D 204.425,95 0,00

12 1.1.2 CLIENTES 1.400.000,00D2.708.925,20D 1.675.635,49 2.984.560,69
13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 1.400.000,00D2.708.925,20D 1.675.635,49 2.984.560,69

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 1.400.000,00D2.708.925,20D 1.675.635,49 2.984.560,69

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 887.960,86D962.667,38D 20.350,08 95.056,60
24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,0010.097,17D 0,00 10.097,17
26 1.1.3.06.002 ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO 0,0010.097,17D 0,00 10.097,17

28 1.1.3.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 887.960,86D952.570,21D 20.350,08 84.959,43
29 1.1.3.08.001 IPI A RECUPERAR 627.246,08D689.175,46D 16.448,67 78.378,05
30 1.1.3.08.002 ICMS A RECUPERAR 260.714,78D263.394,75D 3.870,34 6.550,31
38 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR 0,000,00 31,07 31,07

53 1.1.5 ESTOQUE 1.449.600,00D11.664.967,96D 621.059,11 10.836.427,07
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 1.449.600,00D11.664.967,96D 621.059,11 10.836.427,07
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 877.500,00D2.239.164,97D 4.762,03 1.366.427,00
56 1.1.5.01.002 MATÉRIA-PRIMA 0,008.418.002,99D 616.297,08 9.034.300,07
59 1.1.5.01.005 PRODUTOS ACABADOS 572.100,00D1.007.800,00D 0,00 435.700,00

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 11.690,24D12.307,56D 0,00 617,32
111 1.2.4 IMOBILIZADO 11.690,24D12.307,56D 0,00 617,32
112 1.2.4.01 INSTALAÇOES 27.682,75D27.682,75D 0,00 0,00
113 1.2.4.01.001 INSTALAÇÕES 27.682,75D27.682,75D 0,00 0,00

116 1.2.4.02 MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS 9.166,00D9.166,00D 0,00 0,00
117 1.2.4.02.001 MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS 9.166,00D9.166,00D 0,00 0,00

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 39.294,00D39.294,00D 0,00 0,00
119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 39.294,00D39.294,00D 0,00 0,00

122 1.2.4.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 14.011,17D14.011,17D 0,00 0,00
1059 1.2.4.05.001 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 14.011,17D14.011,17D 0,00 0,00

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 78.463,68C77.846,36C 0,00 617,32
126 1.2.4.07.001 (-) DEPRECIAÇÕES INSTALAÇÕES 23.651,13C23.420,43C 0,00 230,70
127 1.2.4.07.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 6.717,35C6.658,18C 0,00 59,17
128 1.2.4.07.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 35.596,20C35.268,75C 0,00 327,45
129 1.2.4.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. INFORMATICA 12.499,00C12.499,00C 0,00 0,00

149 2 PASSIVO 5.296.622,71C9.492.360,33C 7.669.979,50 3.474.241,88
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 823.438,31C1.120.943,25C 1.473.364,12 1.175.859,18
164 2.1.3 FORNECEDORES 621.657,49C990.047,87C 990.047,87 621.657,49
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 621.657,49C990.047,87C 990.047,87 621.657,49
506 2.1.3.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS 621.657,49C990.047,87C 990.047,87 621.657,49

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 146.578,45C70.333,25C 372.289,32 448.534,52
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 146.578,45C70.333,25C 372.289,32 448.534,52
171 2.1.4.01.001 IPI A RECOLHER 0,000,00 78.378,05 78.378,05
172 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER 49.347,90C23.293,84C 246.871,89 272.925,95
176 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 31.247,85C15.047,95C 15.047,95 31.247,85
177 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 16.873,84C8.125,89C 8.125,89 16.873,84
179 2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER 8.740,78C4.247,81C 4.247,81 8.740,78
180 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER 40.342,14C19.605,33C 19.605,30 40.342,11
182 2.1.4.01.012 CRF A RECOLHER 25,94C12,43C 12,43 25,94

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 55.202,37C60.562,13C 111.026,93 105.667,17
186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 44.209,00C49.009,00C 64.897,03 60.097,03
187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 44.209,00C49.009,00C 63.397,03 58.597,03
188 2.1.5.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR 0,000,00 1.500,00 1.500,00

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 10.993,37C11.553,13C 19.135,57 18.575,81
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 8.388,23C9.021,58C 16.604,02 15.970,67
192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 2.605,14C2.531,55C 2.531,55 2.605,14

193 2.1.5.03 PROVISÕES 0,000,00 26.994,33 26.994,33
195 2.1.5.03.002 PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 0,000,00 20.472,90 20.472,90
197 2.1.5.03.004 INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 0,000,00 5.691,44 5.691,44

Sistema licenciado para ALEXANDER AMARAL ANDRADE

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 21/437.318-5 no dia 26/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 140/152
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DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
07.897.039/0001-00

Empresa:
C.N.P.J.:

0141
0018

Folha:
Número livro:

BALANCETE

Período: 01/12/2020 - 31/12/2020

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

199 2.1.5.03.006 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 0,000,00 829,99 829,99

503 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,000,00 2.168.382,70 2.168.382,70
217 2.2.1 OBRIGAÇÕES  A LONGO PRAZO 0,000,00 2.168.382,70 2.168.382,70
219 2.2.1.01 LUCRO DE EXERCICIO A DISTRIBUIR 0,000,00 2.168.382,70 2.168.382,70
2166 2.2.1.01.02 ANTONIO TADEU PENIDO JUNIOR 0,000,00 950.000,00 950.000,00
2175 2.2.1.01.03 JL HOLDING 0,000,00 1.218.382,70 1.218.382,70

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.473.184,40C8.371.417,08C 4.028.232,68 130.000,00
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C70.000,00C 0,00 130.000,00
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C70.000,00C 0,00 130.000,00
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C70.000,00C 0,00 130.000,00

524 2.3.2 RESERVAS 6.003.034,38C8.301.417,08C 2.298.382,70 0,00
257 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 6.003.034,38C8.301.417,08C 2.298.382,70 0,00
259 2.3.2.03.001 RESERVA DE LUCROS PARA EXPANSÃO 3.270.000,00C3.400.000,00C 130.000,00 0,00
260 2.3.2.03.002 RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS 1.700.000,00C1.700.000,00C 0,00 0,00
261 2.3.2.03.003 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 1.033.034,38C3.201.417,08C 2.168.382,70 0,00

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.729.849,98D0,00 1.729.849,98 0,00
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.729.849,98D0,00 1.729.849,98 0,00
267 2.3.5.01.002 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.729.849,98D0,00 1.729.849,98 0,00

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,001.123.302,86D 10.966.997,86 12.090.300,72
500 3.1 CUSTOS 0,00187.503,38D 10.830.193,19 11.017.696,57
462 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00187.503,38D 9.467.636,53 9.655.139,91
463 3.1.5.01 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00187.503,38D 9.467.636,53 9.655.139,91
464 3.1.5.01.001 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,000,00 9.453.551,40 9.453.551,40
518 3.1.5.01.002 ICMS DIFAL 0,00187.503,38D 14.085,13 201.588,51

468 3.1.7 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,000,00 1.362.556,66 1.362.556,66
469 3.1.7.01 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,000,00 1.362.556,66 1.362.556,66
470 3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,000,00 1.362.556,66 1.362.556,66

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00935.799,48D 136.804,67 1.072.604,15
296 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 0,0083.495,41D 557,84 84.053,25
319 3.2.1.06 DESPESAS GERAIS 0,0083.495,41D 557,84 84.053,25
325 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,0083.495,41D 557,84 84.053,25

329 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00852.304,07D 136.246,83 988.550,90
330 3.2.2.01 DESPESAS COM PESSOAL 0,00624.673,03D 86.149,01 710.822,04
331 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS 0,00456.691,09D 38.093,06 494.784,15
332 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE 0,0016.500,00D 1.500,00 18.000,00
334 3.2.2.01.004 13º SALÁRIO 0,00295,28D 0,00 295,28
335 3.2.2.01.005 FÉRIAS 0,0033.659,19D 0,00 33.659,19
336 3.2.2.01.006 INSS 0,0068.883,40D 6.774,88 75.658,28
337 3.2.2.01.007 FGTS 0,0029.195,68D 1.775,15 30.970,83
338 3.2.2.01.008 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 0,0018.890,72D 0,00 18.890,72
492 3.2.2.01.010 VALE TRANSPORTE 0,0010.060,33C 11.011,59 951,26

2161 3.2.2.01.015 PROVISÃO 13º SALARIO 0,000,00 20.472,90 20.472,90
2162 3.2.2.01.016 PROV INSS S/ FERIAS 0,006.675,48D 0,00 6.675,48
2163 3.2.2.01.017 PROV. INSS S/ 13º SALARIO 0,00921,75D 5.691,44 6.613,19
2164 3.2.2.01.018 PROV FGTS S/ FERIAS 0,001.942,56D 0,00 1.942,56
2165 3.2.2.01.019 PROV FGTS S/ 13º SALARIO 0,001.078,21D 829,99 1.908,20

345 3.2.2.03 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,006.473,32D 0,00 6.473,32
348 3.2.2.03.003 IPTU 0,006.473,32D 0,00 6.473,32

353 3.2.2.04 DESPESAS GERAIS 0,00221.157,72D 50.097,82 271.255,54
354 3.2.2.04.001 ENERGIA ELÉTRICA 0,009.022,41D 68,29 9.090,70
355 3.2.2.04.002 ÁGUA E ESGOTO 0,001.918,76D 319,34 2.238,10
356 3.2.2.04.003 TELEFONE 0,0011.269,62D 756,05 12.025,67
357 3.2.2.04.004 DESP. PDD - PROV DEVEDORES DUVIDOSOS 0,000,00 35.000,00 35.000,00
359 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 0,0012.571,66D 0,00 12.571,66
360 3.2.2.04.007 MATERIAL USO E CONSUMO 0,0038.729,46D 2.298,09 41.027,55
361 3.2.2.04.008 HONORARIOS CONTABEIS 0,0047.300,00D 4.300,00 51.600,00
363 3.2.2.04.010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 0,006.790,52D 617,32 7.407,84
365 3.2.2.04.012 ALUGUEL 0,0049.059,20D 6.738,73 55.797,93
366 3.2.2.04.013 ASSISTENCIA TENICA 0,003.868,61D 0,00 3.868,61
493 3.2.2.04.014 DESPESAS COM VIAGEM 0,0040.627,48D 0,00 40.627,48

402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,008.941.310,63C 12.895.799,57 3.954.488,94
403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,008.941.310,63C 12.895.799,57 3.954.488,94
404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,0010.734.678,11C 12.410.313,60 1.675.635,49
405 4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 0,0010.734.678,11C 12.410.313,60 1.675.635,49
406 4.1.1.01.001 VENDA DE PRODUTOS 0,009.801.256,98C 11.373.041,85 1.571.784,87
408 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 0,00933.421,13C 1.037.271,75 103.850,62

413 4.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,001.793.367,48D 485.485,97 2.278.853,45
414 4.1.2.01 (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 0,00339.541,76D 39.209,00 378.750,76
415 4.1.2.01.001 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 0,00204.616,00D 30.229,00 234.845,00

Sistema licenciado para ALEXANDER AMARAL ANDRADE
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DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
07.897.039/0001-00

Empresa:
C.N.P.J.:

0142
0018

Folha:
Número livro:

BALANCETE

Período: 01/12/2020 - 31/12/2020

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

417 4.1.2.01.003 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 0,00134.925,76D 8.980,00 143.905,76

424 4.1.2.03 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,001.453.825,72D 446.276,97 1.900.102,69
425 4.1.2.03.001 (-) IPI 0,00437.957,93D 78.378,05 516.335,98
426 4.1.2.03.002 (-) ICMS 0,00212.949,38D 221.346,44 434.295,82

2160 4.1.2.03.003 (-) ICMS TTD - CREDITO PRESUMIDO 0,00197.793,12D 49.347,90 247.141,02
428 4.1.2.03.004 (-) COFINS 0,00261.377,55D 40.342,11 301.719,66
429 4.1.2.03.005 (-) PIS 0,0056.631,78D 8.740,78 65.372,56
477 4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00109.092,61D 16.873,84 125.966,45
478 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA 0,00178.023,35D 31.247,85 209.271,20

460 5 CONTAS DE APURAÇÃO 0,000,00 14.151.175,17 14.151.175,17
461 5.1 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,000,00 14.151.175,17 14.151.175,17
471 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 14.151.175,17 14.151.175,17
472 5.1.4.01 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 14.151.175,17 14.151.175,17
473 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 14.151.175,17 14.151.175,17

ATIVO

PASSIVO

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

CONTAS DE APURAÇÃO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5.296.622,71D

5.296.622,71C

0,00

0,00

0,00

4.473.184,40C

18.137.086,71

3.474.241,88

12.090.300,72

3.954.488,94

14.151.175,17

130.000,00

6.123.341,32

7.669.979,50

10.966.997,86

12.895.799,57

14.151.175,17

4.028.232,68

17.310.368,10D

9.492.360,33C

1.123.302,86D

8.941.310,63C

0,00

8.371.417,08C

CONTAS DEVEDORAS

CONTAS CREDORAS

5.296.622,71D

9.769.807,11C

44.378.562,60

7.558.730,82

31.241.514,35

24.594.011,75

18.433.670,96D

26.805.088,04C

RESULTADO DO MES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

7.818.007,77D-8.941.310,63

0,00

-1.123.302,86

0,00

0,00

7.818.007,77C

RESUMO DO BALANCETE

_______________________________________
ALEXANDER AMARAL ANDRADE
Reg. no CRC - MG sob o No. 1MG092218/O-9
CPF: 012.715.076-50

_______________________________________
ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR
SÓCIO - ADMINISTRADOR
CPF: 063.640.696-22

0,00
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Empresa:
C.N.P.J.: 07.897.039/0001-00

Folha: 0143
Número livro: 0018

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2020

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 5.296.622,71D
ATIVO CIRCULANTE 5.284.932,47D

DISPONÍVEL 1.547.371,61D
CAIXA 2.000,00D

FUNDO FIXO DE CAIXA 2.000,00D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 72.964,66D
BANCO DO BRASIL 72.964,66D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.472.406,95D
BANCO DO BRASIL  CDB 447.981,00D
BANCO SANTANDER 1.024.425,95D

CLIENTES 1.400.000,00D
DUPLICATAS A RECEBER 1.400.000,00D

CLIENTES DIVERSOS 1.400.000,00D

OUTROS CRÉDITOS 887.960,86D
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 887.960,86D

IPI A RECUPERAR 627.246,08D
ICMS A RECUPERAR 260.714,78D

ESTOQUE 1.449.600,00D
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 1.449.600,00D

MERCADORIAS PARA REVENDA 877.500,00D
PRODUTOS ACABADOS 572.100,00D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 11.690,24D
IMOBILIZADO 11.690,24D

INSTALAÇOES 27.682,75D
INSTALAÇÕES 27.682,75D

MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS 9.166,00D
MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS 9.166,00D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 39.294,00D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 39.294,00D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 14.011,17D
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 14.011,17D

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 78.463,68C
(-) DEPRECIAÇÕES INSTALAÇÕES 23.651,13C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 6.717,35C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 35.596,20C
(-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. INFORMATICA 12.499,00C

PASSIVO 5.296.622,71C
PASSIVO CIRCULANTE 823.438,31C

FORNECEDORES 621.657,49C
FORNECEDORES 621.657,49C

FORNECEDORES DIVERSOS 621.657,49C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 146.578,45C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 146.578,45C

ICMS A RECOLHER 49.347,90C
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 31.247,85C
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 16.873,84C
PIS A RECOLHER 8.740,78C
COFINS A RECOLHER 40.342,14C
CRF A RECOLHER 25,94C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 55.202,37C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 44.209,00C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 44.209,00C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 10.993,37C
INSS A RECOLHER 8.388,23C
FGTS A RECOLHER 2.605,14C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.473.184,40C
CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Empresa:
C.N.P.J.: 07.897.039/0001-00

Folha: 0144
Número livro: 0018

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2020

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

RESERVAS 6.003.034,38C
RESERVAS DE LUCROS 6.003.034,38C

RESERVA DE LUCROS PARA EXPANSÃO 3.270.000,00C
RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS 1.700.000,00C
RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 1.033.034,38C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.729.849,98D
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.729.849,98D

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.729.849,98D

_______________________________________
ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR
SÓCIO - ADMINISTRADOR
CPF: 063.640.696-22

_______________________________________
ALEXANDER AMARAL ANDRADE
Reg. no CRC - MG sob o No. 1MG092218/O-9
CPF: 012.715.076-50
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Número livro:
Empresa: Folha: 0145

0018
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

C.N.P.J.: 07.897.039/0001-00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

Saldo TotalDescrição

RECEITA BRUTA
VENDA DE PRODUTOS 11.373.041,85

12.410.313,60VENDA DE MERCADORIAS 1.037.271,75

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS (234.845,00)
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (143.905,76)
(-) IPI (516.335,98)
(-) ICMS (217.268,08)
(-) ICMS TTD - CREDITO PRESUMIDO (247.141,02)
(-) COFINS (301.719,66)

(1.726.588,06)(-) PIS (65.372,56)

CUSTOS
(201.588,51)ICMS DIFAL (201.588,51)

10.482.137,03RECEITA LÍQUIDA
                                        

CMV
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS (9.453.551,40)

(10.816.108,06)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.362.556,66)

(333.971,03)LUCRO BRUTO
                                        

(1.060.641,30)DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

DESPESAS  COM PESSOAL
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (84.053,25)
SALÁRIOS E ORDENADOS (494.784,15)
PRÓ-LABORE (18.000,00)
FÉRIAS (33.659,19)
INSS (75.658,28)
FGTS (30.970,83)
PROVISÃO 13º SALARIO (20.472,90)
PROV INSS S/ FERIAS (6.675,48)
PROV. INSS S/ 13º SALARIO (6.613,19)
PROV FGTS S/ FERIAS (1.942,56)

(774.738,03)PROV FGTS S/ 13º SALARIO (1.908,20)

DESPESAS GERAIS
13º SALÁRIO (295,28)
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (18.890,72)
VALE TRANSPORTE 11.011,59
IPTU (6.473,32)
ENERGIA ELÉTRICA (9.090,70)
ÁGUA E ESGOTO (2.238,10)
TELEFONE (12.025,67)
DESP. PDD - PROV DEVEDORES DUVIDOSOS (35.000,00)
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (12.571,66)
MATERIAL USO E CONSUMO (41.027,55)
HONORARIOS CONTABEIS (51.600,00)
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (7.407,84)
ALUGUEL (55.797,93)
ASSISTENCIA TENICA (3.868,61)

(285.903,27)DESPESAS COM VIAGEM (40.627,48)

(1.394.612,33)RESULTADO OPERACIONAL
                                        

(1.394.612,33)RESULTADO ANTES DO IR E CSL
                                        

PROVISÕES PARA IR E CSL
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (125.966,45)

Sistema licenciado para ALEXANDER AMARAL ANDRADE
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Número livro:
Empresa: Folha: 0146

0018
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

C.N.P.J.: 07.897.039/0001-00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

Saldo TotalDescrição

PROVISÕES PARA IR E CSL
(335.237,65)(-) IMPOSTO DE RENDA (209.271,20)

(1.729.849,98)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR
SÓCIO - ADMINISTRADOR
CPF: 063.640.696-22

_______________________________________
ALEXANDER AMARAL ANDRADE
Reg. no CRC - MG sob o No. 1MG092218/O-9
CPF: 012.715.076-50
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Empresa:
Inscriç■!✁
Per#!✂!✁

07.897.039/0001-00
03/01/2020 - 31/12/2020

Número livro: 0018
Página: 0147DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 5.284.932,47 + 11.690,24Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 6,43

823.438,31 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 5.284.932,47Ativo Circulante 6,42

823.438,31Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 5.284.932,47 - 1.449.600,00Ativo Circulante - Estoque 4,66

823.438,31Passivo Circulante

Índice de Liquidez 1.547.371,61Disponível 1,88

Imediata 823.438,31Passivo Circulante

Índice de Endividamento 823.438,31 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,16

Geral 5.296.622,71Passivo Total

Grau de Endividamento 823.438,31 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,16

5.296.622,71Ativo

______________________________________________________________________________

ALEXANDER AMARAL ANDRADEANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR

Reg. no CRC - MG sob o No. 1MG092218/O-9SÓCIO - ADMINISTRADOR

CPF: 012.715.076-50CPF: 063.640.696-22
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Empresa:              DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA                                                                                          ��������	
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

BELO HORIZONTE, 31/12/2020 

À 

CITI CONTABILIDADE E ASSESSORIA TRIBUTARIA EIRELI 

CRC n.º 092218/O-9 

Endereço: Rua R GONCALVES DIAS, nº 1922, LOURDES, CEP nº 30140-092- BELO HORIZONTE, MG 
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Termo de Encerramento
Página: 152

 Fim:

03/01/2020 31/12/2020

DIARIO

18

152

26/05/2021

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

0010059210010

 Município: MINAS GERAISBELO HORIZONTE

Inscrição Estadual:

07.897.039/0001-00

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

3120752089-1

 UF:

02031880017

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

ALEXANDER AMARAL ANDRADE 092218/O-9Contador012.715.076-50

ANTONIO TADEU PENIDO SILVA
JUNIOR

Administrador063.640.696-22
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99726873 em 28/05/2021.  Ass inado
digitalmente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo. Para validação da Autenticação dos
Termos, deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:
//portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número
de protocolo e a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Identificação da Empresa

3120752089-1

07.897.039/0001-00

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

P7Lz21/437.318-5

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: BELO HORIZONTE

Espécie:

03/01/2020 - 31/12/2020Período de Escrituração:

18Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

012.715.076-50 ALEXANDER AMARAL ANDRADE 092218/O-9

063.640.696-22 ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira
Azevedo, Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 10:28 conforme horário
oficial de Brasília.

Belo Horizonte. sexta-feira, 28 de maio de 2021

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 21/437.318-5.
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Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda. 
CNPJ: 07.897.039/0001-00  

INSC. EST.: 001.005.921-0010 

 

Rua Antônio Gravatá, N.136ª, Bairro Betânia  
Belo Horizonte – MG - CEP: 30.570-040  
 Tel.: (31) 3374-6768 / Fax: (31) 3374-6855  
E mail: dentemed@dentemed.com.br 
Homepage: www.dentemed.com.br 

 
- Certificado Segurança -  

 
MDI Europa 

  

 

INDICES CONTABEIS DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 
 
 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  
 
LG =   Ativo circulante + Realizável a longo Prazo = R$ 5.284.932,47 + R$ 11.690,24 = 6,43 

          Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo    R$ 823.438,31 + R$ 0,00 
 
 
ILS – ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 
 
LS = Ativo Circulante – Estoque = R$ 5.284.932,47 -1.449.600,00 = 4,66 
       Passivo circulante                        R$ 823.438,31 
 
 
ISG - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  
 
SG =                              Ativo Total                             =   R$ 5.284.932,47                 = 6,42 
        Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo         R$ 823.438,31 + R$ 0,00 

 
 
IET - ÍNDICE ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 
ET = Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo = R$ 823.438,31 + R$ 0,00 = 0,16 
        Ativo Total              R$ 5.296.622,71 
 
 
GE – GRAU DE ENDIVIDAMENTO 
 
ET = Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo= _R$ 823.438,31 + R$ 0,00 = 0,16 
        Ativo Total               R$ 5.296.622,71 
 
 
ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  
 
LC =    Ativo circulante     = R$ 5.296.622,71 = 6,42 

           Passivo circulante    R$    823.438,31 
 
 
ILI - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA  
 
LI = Disponível             = R$ 1.547.371,61 = 1,88 
    Passivo circulante       R$ 823.438,31 

 
 
BELO HORIZONTE, 28 DE MAIO DE 2021. 

 
ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 
______________________________________                     ___________________________________________ 
ALEXANDER AMARAL ANDRADE                                       ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR 
CONTABILISTA                                                                      SÓCIO/ DIRETOR 
CPF Nº 012.715.076-50                                                           CI Nº MG-11611868– SSP/MG 
CRC 092218/0.9                                                                      CPF Nº 063.640696-22 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/43162503211125069389

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 43162503211125069389-1
Data: 25/03/2021 09:36:17
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALH88841-KTOF;

C
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/03/2021 10:53:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43162503211125069389-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba30aa2d51bf5a08ad6318cfe14c0773c2c85d5aa3193ab0ed79afca140478f6b7c6a2ccadd2f7ea6ffda65c477f2de4d9a8

6d531e19ec6f5937ad1373bb118bd  
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04/01/2022 14:12

1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ALEXANDER AMARAL ANDRADE
REGISTRO.......... :  MG-092218/O-9
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  012.715.076-50

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELO HORIZONTE, 04/01/2022 as 14:11:49.
Válido até: 04/04/2022.
Código de Controle: 834662.

 A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.897.039/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/03/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO GRAVATA 

NÚMERO 
136 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
30.570-040 

BAIRRO/DISTRITO 
BETANIA 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DENTEMED@DENTEMED.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3374-6768/ (31) 3226-9410 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/12/2021 às 14:48:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

30570-040

136

CINQUENTENARIO BELO HORIZONTE MG

OESTE

0.203.188/001-7 22/12/2021

240

22/03/2006

282919900 FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
PECAS E ACESSORIOS

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS

PORTE DA EMPRESA

DEMAIS

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

063.640.696-22 ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

07.897.039/0001-00

RUA ANTONIO GRAVATA

4664-8/00-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS
3321-0/00-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AFEJIOJNQM
Certidão nº 17.557.475 Exercicio: 2021
Emissão em: 22/12/2021 Requerimento em: 11:36:16 Validade: 21/01/2022

Nome: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 07.897.039.0001.00

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Firefox http://cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml

1 of 1 22/12/2021 11:38
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Certidão Específica

Página 1 de 3

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 21/804.512-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de DENTEMED EQUIPAMENTOS

ODONTOLOGICOS LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE

3120752089-1, CNPJ 07.897.039/0001-00, ATIVA, com sede na RUA ANTONIO

GRAVATA, 136, A, BAIRRO BETANIA, BELO HORIZONTE/MG, com dados que

em resumo a seguir se especificam:
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215002940483 e o código de segurança  Oniw. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 26/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 3

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONTRATO 22/03/2006 31207520891 15/03/2006

ENQUADRAMENTO ME EMPRESA EM 
CONSTITUICAO

22/03/2006 3517913 15/03/2006

ALTERACAO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

RE-RATIFICACAO

16/05/2006 3537764 24/04/2006

ENQUADRAMENTO DE EPP 09/05/2008 3924109 01/07/2007

ALTERACAO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

25/01/2010 4284102 18/07/2009

ALTERACAO
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

15/03/2013 5019660 08/02/2013

ALTERACAO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

31/07/2014 5346263 01/07/2014

ALTERACAO
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

01/06/2016 5762205 02/05/2016

DESENQUADRAMENTO DE EPP 03/08/2016 5809414 20/07/2016

ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

08/08/2016 5812442 20/07/2016

ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

11/05/2017 6274995 01/02/2017

ALTERACAO
ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

11/09/2017 6329956 03/05/2017

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215002940483 e o código de segurança  Oniw. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 26/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Certidão Específica

Página 3 de 3

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

ALTERACAO
ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

14/05/2018 6854918 10/12/2017

ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

14/08/2020 7963918 01/07/2020

ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

11/12/2020 8134854 21/11/2020

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.
 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 26 de Novembro de 2021.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215002940483 e o código de segurança  Oniw. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 26/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210002940441 e visualize a certidão)

21/804.507-7
Página 1 de 1

Nome Empresarial: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120752089-1 07.897.039/0001-00 22/03/2006 22/03/2006

Endereço Completo:

RUA ANTONIO GRAVATA 136  A  -  BAIRRO BETANIA  CEP 30570-040  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social: 

IMPORTACAO E EXPORTACAO, COMERCIO ATACADISTA, MONTAGEM E FABRICACAO DE MAQUINAS, APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS, SUAS PECAS E
ACESSORIOS, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPI E TAMBEM A INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 INDETERMINADO
DUZENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

063.640.696-22 ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR xxxxxxx R$ 2.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

3121103974-3 JL HOLDING LTDA xxxxxxx R$ 198.000,00 SOCIO

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 11/12/2020 Número: 8134854

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
3190253024-6 07.897.039/0002-83 RUA SANTA GEMA GALGANI, 39, COND BERILO WARE HOUSE GALPAO 01 A 05, BAIRRO 

BETANIA, 30590-140, BELO HORIZONTE/MG
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 26 de Novembro de 2021 14:02
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

001005921.00-10

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

30570040

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: BETANIA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

136

RUA - ANTONIO GRAVATA

LETRA A

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS

2829-1/99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriormente, peças e acessórios

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

02/06/2006

DEBITO E CREDITO

07.897.039/0001-00

não

Matriz

02/06/2006

22/11/2021 15:27:08

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

DESMEMBRAMENTO:
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22/11/2021 11:08 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
22/11/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
20/02/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001005921.00-
10 CNPJ/CPF: 07.897.039/0001-00 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA ANTONIO GRAVATA NÚMERO: 136

COMPLEMENTO: LT A, BAIRRO: BETANIA CEP: 30570040

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000506258792
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30/09/2021 15:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351476701200661/?cnpj=07897039000100 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ
07.897.039/0001-00
Endereço Completo
RUA ANTONIO GRAVATÁ, 136 A - BETÂNIA CEP: 30.570-040 - BELO HORIZONTE/MG
Telefone
(31) 3374-6768
Responsável Técnico
GETULIO ANTONIO HABIB CURY
Responsável Legal
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY

Cadastro Nº
8.03.496-0 (UH2743LX4225)
Data do Cadastro
22/01/2007
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.476701/2006-61
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Embalar
Correlatos

Expedir
Correlatos

Fabricar
Correlatos

Importar
Correlatos
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30/09/2021 15:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351476701200661/?cnpj=07897039000100 2/2

Voltar

Reembalar
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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COMERCIAL 1.0497.1138.008-0 24 Meses
40 MG PÓ LIÓF INJ CT FA VD INC
193 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0497.1138.009-9 24 Meses
40 MG PÓ LIÓF INJ CT 5 FA VD INC
193 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0497.1138.010-2 24 Meses
40 MG PÓ LIÓF INJ CT 50 FA VD INC
193 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0497.1138.011-0 24 Meses
20 MG PÓ LIÓF INJ CT FA VD INC + SOL DIL FA VD INC X 2
ML
104 ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
1594 INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICO
COMERCIAL 1.0497.1138.012-9 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60 (EMB FRAC)
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
COMERCIAL 1.0497.1138.013-7 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 120 (EMB FRAC)
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
COMERCIAL 1.0497.1138.014-5 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 240 (EMB FRAC)
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
COMERCIAL 1.0497.1138.015-3 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 480 (EMB FRAC)
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONÁVEL
AMPICILINA SÓDICA
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO
UNI AMPICILIN 25992.005050/75 05/2010
COMERCIAL 1.0497.0013.010-7 24 Meses
1 G PO LIOF INJ CT 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X 5 ML
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FABRI-
CANTE
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0497.0013.011-5 24 Meses
500 MG PO LIOF INJ CT 50 FA VD INC + 5 AMP DIL X 5
ML
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FABRI-
CANTE
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
UNIFARMA NATUREZA LTDA - ME 1.02425-0
CLORIDRATO DE NAFAZOLINA + CLORETO DE BENZALCÔ-
NIO + CLORETO DE SÓDIO
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS
RINO GOTAS 25000.036235/99-29 05/2010
COMERCIAL 1.2425.0002.001-2 24 Meses
0,5 MG/ML + 0,1 MG/ML + 9,0 MG/ML SOL NAS FR VD AMB
CGT X 30 ML
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2425.0002.002-0 24 Meses
0,5 MG/ML + 0,1 MG/ML + 9,0 MG/ML SOL NAS FR PLAS OPC
GOT X 10 ML
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2425.0002.003-9 24 Meses
0,5 MG/ML + 0,1 MG/ML + 9,0 MG/ML SOL NAS FR PLAS OPC
GOT X 15 ML
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2425.0002.004-7 24 Meses
0,5 MG/ML + 0,1 MG/ML + 9,0 MG/ML SOL NAS FR PLAS OPC
GOT X 30 ML
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO
Total de Apresentações: 128
<!ID66648-0>

RESOLUÇÃO - RE No- 153, DE 18 DE JANEIRO DE 2007

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação, de 30 de junho de 2005, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, considerando o art. 2º, da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, resolve:

Art. 1o- Conceder os pedidos de autorização de funciona-
mento das empresas constantes no anexo desta resolução.

Art. 2o- Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA
PRODUTOS PARA SAÚDE - AFE
_______________________________________________________
EMPRESA: A. C DA GAMA ME
CNPJ: 02.975.002/0001-21
PROCESSO: 25351.485511/2006-34 AUTORIZ/MS:
P4W2MHWX9MXM (8.03510.7)
RP. TECNICO: SARA DE NAZARE CORREA
RP. LEGAL : ANGELA CRISTINA DA GAMA
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE IGARAPÉ MIRI, VILA SANTO
AMARO, N° 19, FUNDOS
BAIRRO: GUAMÁ CEP: 66075000 - BELEM/PA
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: C MACIEL ROSA
CNPJ: 04.485.395/0001-10
PROCESSO: 25351.484486/2006-71 AUTORIZ/MS:
P4140665H2W2 (8.03507.8)
RP. TECNICO: ROTHERDAN MECENAS CRUZ
RP. LEGAL : CRISTIANO MACIEL
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 22
BAIRRO: CENTRO CEP: 77805030 - ARAGUAINA/TO
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLóGICOS
LT D A
CNPJ: 07.897.039/0001-00
PROCESSO: 25351.476701/2006-61 AUTORIZ/MS:
UH2743LX4225 (8.03496.0)
RP. TECNICO: GETULIO ANTONIO HABIB CURY
RP. LEGAL : LUCIANA RODRIGUES CURY
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GRAVATÁ, 136 A
BAIRRO: BETÂNIA CEP: 30570040 - BELO HORIZONTE/MG
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
REEMBALAR: CORRELATO
EMPRESA: DNLC COMÉRCIO E MONITORAÇÃO DE SINAIS
LT D A
CNPJ: 07.659.043/0001-22
PROCESSO: 25351.394598/2006-31 AUTORIZ/MS:
K7M69824X3M8 (8.03494.2)
RP. TECNICO: LUCIANO CORDELLI COAN
RP. LEGAL : DENYS EMILIO CAMPION NICOLOSI
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 1980,
SALA 02
BAIRRO: SÃO JOÃO CEP: 14277605 - SERTAOZINHO/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATO
EMPRESA: ENGEMED COMERCIO DE IMPLANTES ORTOPÉ-
DICOS LTDA ME
CNPJ: 07.426.788/0001-41
PROCESSO: 25024.000918/2006-13 AUTORIZ/MS:
G1L6M0M2Y818 (8.03497.3)
RP. TECNICO: PAULO LUIS FERNANDES GUIMARÃES
RP. LEGAL : JACIARA NUNES COSTA VITORINO
ENDEREÇO: RUA LUIZ GONZAGA VALENTE 590, 1º ANDAR
BAIRRO: CAPOEIRAS CEP: 88090220 - FLORIANOPOLIS/SC
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: FORÇAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
CNPJ: 07.986.279/0001-73
PROCESSO: 25351.485202/2006-64 AUTORIZ/MS:
U3472537Y68X (8.03511.1)
RP. TECNICO: DANIELLLE VIANA NERY
RP. LEGAL : LUANA ALVES MARQUES
ENDEREÇO: QD. 504 SUL AV. LO-11 LT 08 S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 77021670 - PALMAS/TO
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: GNMED FÁBRICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA - ME
CNPJ: 07.726.140/0001-90

PROCESSO: 25351.373176/2006-22 AUTORIZ/MS:
P6074Y1HHW78 (8.03495.6)
RP. TECNICO: LUCAS ZANGIROLAMI GOMES
RP. LEGAL : GUIARONE CAVALHEIRO DA SILVA JÚNIOR
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PERES 60, SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 36700000 - LEOPOLDINA/MG
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
REEMBALAR: CORRELATO
EMPRESA: GRU MEDICAL SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 08.012.977/0001-30
PROCESSO: 25351.482712/2006-80 AUTORIZ/MS:
U9475XXX2LHL (8.03499.1)
RP. TECNICO: FLAVIA APARECIDA DE FREITAS
RP. LEGAL : ROBERTO NUNES DA SILVA
ENDEREÇO: AV. ANTONIETA, 108
BAIRRO: VILA ENDRES CEP: 07041040 - GUARULHOS/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: HMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA-ME
CNPJ: 08.272.409/0001-79
PROCESSO: 25351.477251/2006-23 AUTORIZ/MS:
P687MM113M8M (8.03503.3)
RP. TECNICO: JULIANA AURICHIO GIULIANI
RP. LEGAL : MARIANA MARTHOS
ENDEREÇO: RUA MANOEL COELHO,600 - SALA 336
BAIRRO: CENTRO CEP: 09510101 - SAO CAETANO DO
SUL/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: L A C COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 72.852.536/0001-46
PROCESSO: 25351.410752/2006-20 AUTORIZ/MS: 242478Y429H7
(8.03493.9)
RP. TECNICO: LUIZ ANTONIO ANDO
RP. LEGAL : LUCIMARA ANDO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA UIRAPURU 620
BAIRRO: JD SAO GONCALO CEP: 13082706 - CAMPINAS/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: MED STAR COMERCIAL LTDA - EPP -
CNPJ: 58.750.894/0001-17
PROCESSO: 25351.477336/2006-10 AUTORIZ/MS:
M653X2205M7L (8.03504.7)
RP. TECNICO: ROBERTA ALCABAÇA RUIVO
RP. LEGAL : JOSE ROBERTO MARZOLA BISSOLI
ENDEREÇO: AV ANTARCTICA 517, Sala 1
BAIRRO: JD VITORIA CEP: 17520130 - MARILIA/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: NELSON APARECIDO RODRIGUES -ME-
CNPJ: 07.833.970/0001-17
PROCESSO: 25351.477412/2006-89 AUTORIZ/MS:
UM17MMLM5M0L (8.03505.1)
RP. TECNICO: NELSON APARECIDO RODRIGUES
RP. LEGAL : NELSON APARECIDO RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FERREIRA ÉVORA, Nº 128
BAIRRO: JARDIM ELDORADO CEP: 17505020 - MARILIA/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.545.222/0001-90
PROCESSO: 25351.481078/2006-68 AUTORIZ/MS:
KPH73L1MH3H7 (8.03500.2)
RP. TECNICO: VILMONE SANTIAGO LEITE VILELA
RP. LEGAL : MEUNA GLORIA ROCHA
ENDEREÇO: ACSV-SE 41 LOTE 05 S/N. - AV LO 11
BAIRRO: CENTRO CEP: 77130170 - PALMAS/TO
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: PRÓTESES LIGAMENTARES COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 65.417.701/0001-76
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/43160607215644637993
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Data: 06/07/2021 10:07:31
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT60861-R5VA;
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https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 te

rç
a-

fe
ira

, 6
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1 

10
:1

6:
19

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

 D
E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

Impresso por convidado em 26/06/2023 21:45. Validação: 416E.91D6.D536.47B7.4C5F.6C0E.6D49.1ED0. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 00400/22. Data: 06/04/2022 10:50. Responsável: Helder de L. Freitas.

2940

2940



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/07/2021 11:48:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 43160607215644637993-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca24f276d1e1df0646cef7dd3c5cb384c82e5d8740d9255d74466b17498a6e99ae5ffec13bf2281521c9f0c5b7c3d6989a8

6d531e19ec6f5937ad1373bb118bd  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 07.897.039/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:45 do dia 02/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2022.
Código de controle da certidão: D848.46BE.ADA8.9E0B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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